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Como criar um ATL -  centro de actividades 
de tempos livres 



 
 Para criar este negócio vai precisar de em primeiro lugar criar a sua 
própria empresa, para tal deverá dirigir-se ao Centro de Formalidades 
de Empresas onde encontrará todo o apoio. Número Azul 808 213 
213( http://www.cfe.iapmei.pt). 
 
 
 Apresentação 
 
O ATL é um Estabelecimento de ensino que acolhe um número igual 
ou superior a cinco crianças em simultâneo. (Definição adaptada do 
Despacho Normativo nº 96/89 de 21 de Outubro de 1989). Estes cen-
tros  de actividades de tempos livres devem proporcionar às crianças 
experiências que contribuam para o seu crescimento enquanto pessoa 
, satisfazendo as suas necessidades de ordem física, afectiva, intelectual, 
e social. 
 
 O CAE-Código de Actividade Económica é o 85321 
 
Condições de licenciamento (nos termos do Decreto-Lei nº 133– 
A/97 de 30 de Maio de 1997) 
 
>Instalações e equipamento adequados nos termos das normas 
 em vigor1 

 
> Pessoal técnico e auxiliar necessário ao funcionamento do  ATL 
nos termos das normas em vigor1 

  

> Idoneidade do requerente e do pessoal ao seu serviço1 
  

> Situação contributiva do requerente perante a segurança  social 
regularizada 
 
 
 
 
  
 
 
1Fonte:Despacho Normativo nº 96/89 de 21 de Outubro de 1989 
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 O Processo2  
 O interessado, pessoa singular ou colectiva que queira explorar o 
estabelecimento como proprietário, arrendatário ou qualquer outro 
titulo, obterá o licenciamento do ATL , mediante requerimento entre-
gue no Centro Distrital de Segurança Social (CDSS) da respectiva 
área, sendo a emissão deste “Alvará”3 precedida de vistoria técnica, 
nos termos do Decreto-Lei n.º 133-A/97, de 30 de Maio. O centro 
regional profere a sua decisão no prazo máximo de 90 dias. 
 
Parecer técnico prévio 
Para a implantação de qualquer estabelecimento, os interessados 
podem requerer ao CDSS um parecer técnico prévio relativo às con-
dições necessárias ao desenvolvimento da actividade pretendida. Este 
requerimento deve ser acompanhado da planta das instalações exis-
tentes ou a adquirir, com a indicação das dimensões, número de divi-
sões e utilização pretendida, bem como da lotação proposta e do qua-
dro do pessoal previsto para o ATL. O centro profere a sua decisão no 
prazo de 60 dias. 
 
Requerimento 
 O interessado deverá incluir obrigatoriamente: 
>O nome, a firma ou a denominação do requerente 
> A residência ou sede do requerente 
> O nº Fiscal de contribuinte do requerente 
> A localização do ATL e a respectiva denominação 
>As actividades previstas e grupo etário a que se destinam 
> A lotação proposta para o ATL 
 
O requerimento deve ainda ser acompanhado dos seguintes docu-
mentos: 
 
Requerente 
>Fotocópia do cartão de pessoa colectiva ou de empresário em nome 
individual 
>Certificado do registo criminal  
>Certidão do acto constitutivo e estatutos ou do registo comercial 
 
2-Fonte:Decreto-Lei n.º 133-A/97, de 30 de Maio.  
3-O licenciamento dos estabelecimentos é titulado por alvará 2 



 
Instalações e pessoal 
>Documento comprovativo do titulo de posse ou de utilização das 
instalações 
> Planta e memoria descritiva 
>Certificado de vistoria sanitária 
>Licença de utilização emitida pela Câmara Municipal competente 
>Declaração comprovativa das condições de segurança exigíveis 
>Relação, com a indicação das habilitações literárias e profissionais, do 
pessoal técnico e auxiliar previsto para o estabelecimento e respectivo 
horário de trabalho 
>Documento comprovativo das habilitações profissionais do director 
técnico 
  
Regulamento interno 
>Actividades a desenvolver 
>As condições de admissão das crianças 
>As regras de funcionamento 
>Os direitos e deveres das crianças 
>O preçário e serviços correspondentes 
 
Instalações 
As instalações de um ATL devem incluir salas de actividades, instala-
ções sanitárias para as crianças, sala polivalente, área para alimentação, 
gabinetes e outros espaços que devem respeitar um certo numero de 
normas legais4. Deverá existir um espaço ao ar livre destinado a certas 
actividades, de preferência limpo, equipado e que não ofereça perigo. 
Além disso os acabamentos e revestimentos devem respeitar a legisla-
ção, ou seja de fácil lavagem, não inflamável, durável, impermeável e 
com isolamento térmico. 
 
Diferenciação 
Os ATL’s devem optar por apresentar actividades diferentes da con-
corrência ou seja proporcionar às crianças actividades complementa-
res às existentes na zona, caso haja outros ATL’s. Por exemplo Karaté, 
informática, música, dança, canto e outras actividades mas inovadoras 
como  aprender a fazer embalagens com produtos reciclados. 
  
 4Fonte:Despacho Normativo 96/89 de 21 de Outubro de 1989  
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Recursos Humanos 
A direcção técnica5 do centro deverá ser assegurada por um técnico 
com habilitações adequadas, nomeadamente educadores de infância, 
técnicos de educação pela arte, professores de educação física, assis-
tentes sociais, professores primários e psicólogos, e com especial 
aptência por esta área. 
Portanto para o eficaz funcionamento, para além de 1 director técnico,  
deverá também ser integrado o seguinte pessoal: 
>1 elemento técnico por cada grupo de 20 crianças, no máximo. 
>1  ou mais elementos de pessoal auxiliar, de acordo com a dimensão 
e lotação do ATL. 
>1 cozinheira, caso haja fornecimento de almoço 
 
 Localização 
Este tipo de centro deve localizar-se em zonas residências ou escola-
res de preferência de modo a facilitar a vida aos pais que geralmente 
recorrem a estes centros para completar os horários de infantários 
ou escolas. 
 
 
Legislação 
Para criar um ATL poderá encontrar muitas das regras aplicavéis no 
site do Centro Distrital de Segurança Social (CDSS) URL: 
http://www.msst.gov.pt . Contudo aqui ficam outros documentos igual-
mente importantes que utilizamos na elaboração desde guia, mas não 
dispensam a sua consulta. 
 
Decreto-Lei 268/99 de 15 de Julho de 1999  
Decreto-Lei 133-A/97 de 30 de Maio de 1997  
Despacho Normativo 96/89 de 21 de Outubro de 1989  
 
  
 
 
 
  
 
5Fonte:Despacho Normativo 96/89 de 21 de Outubro de 1989  
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Investimento inicial 
 
No nosso exemplo vamos supor que o Centro tinha uma área de cer-
ca de 400 m2. E poderia albergar 80 crianças. Para rentabilizar o espa-
ço poderia optar por dividir as crianças entre a manhã e a tarde. 
 
 
 
 
 
 
 
Prestações mensais 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este 
exemplo tem como suposto albergar 80 crianças, portanto necessita-
mos de 4 educadoras por cada grupo de 20 crianças, as auxiliares 
podem ser em menor número mas neste caso consideramos necessá-
rio 4 auxiliares. Lembro que este guia não substitui pesquisa mais pro-
funda, que aconselho. 
 
BALANÇO 
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Rúbricas quantidade c.unitário Valores em 
euros

Despesas correntes(água, luz, gás, telefone, 
limpeza, desratização.

3.000

Consumíveis 1.000
Salários

educadoras 4 1200 4.800
auxiliares 4 500 2.000
cozinheira 1 300 300
proprietario 1 1300 1.300

Serviço de Contabilidade 250
Outros custos 2.000
TOTAL 14.650

Classificação Critério 

Alto Investimento 

Média Rentabilidade 

Fraca Concorrência 

Médio Risco Económico 

Rúbricas Valores em euros
Obras de Remodelações 100.000
Equipamento Básico (mobilia, electrodomesticos, 
decoração, cozinha, textil lar, material didatico, etc..)

25.000

Equipamento Informatico(1 pc e impressora) 1.500
Outros custos e imprevistos 10.000

TOTAL 136.500



 
CONTACTOS ÚTEIS 
 
URL: http://www.msst.gov.pt 
 
ANJE – Associação Nacional de Jovens Empresários 
Academia dos Empreendedores 
Casa do Farol, Rua Paulo Gama, 4169-006 Porto 
E-mail: academia@anje.pt | www.anje.pt/academia 
Tel:00 351 22 01 08 072/79 | Fax: 00 351 22 01 08 067/10 
 
Núcleo de Lisboa e Vale do Tejo Tel: 214120075 Fax: 214120368  
Núcleo do Centro Tel: 239496374/5 Fax: 239496375 
Núcleo do Algarve: Tel: 289862902 Fax: 289862907 
Núcleo do Alentejo Tel: 266707007 Fax: 266747909 
AJEA-Açores Tel: 296205060 Fax: 296205062 
AJEM-Madeira Tel: 291232333 Fax: 291232779 
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